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Comarca de Itaguaí  

1ª Vara Cível  

  
id: 4345295 

       
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Com o prazo de vinte dias 

 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Adolfo Vladimir Silva da Rocha - Juiz Titular do Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Itaguaí, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo, que funciona a Rua General Bocaiuva, 424 Fórum CEP: 23815-310 - Centro - Itaguaí - RJ    e-mail: 

itg01vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Inventário - Inventário e Partilha (Sucessões), de nº 
0000007-63.1973.8.19.0024 (1973.024.000007-3), movida por MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA em face de JOÃO GALDINO DA SILVA 

e ALICE GALDINO SILVA.  Assim, pelo presente edital INTIMA a INVENTARIANTE MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 05 (cinco) dias dar andamento ao processo, sob pena de extinção , nos termos do 

art. 485, III, do CPC. Dado e passado nesta cidade de Itaguaí, 09 de Março de 2022. Eu, ______________ Ricardo Luis Ferreira 
Formagio - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/21369, digitei. E eu, ______________ Antonio Ventura Canuto - Subst. do 

Resp. pelo Expediente - Matr. 01/25281, o subscrevo. 
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id: 4345298 

       
EDITAL DE CITAÇÃO 

Com o prazo de vinte dias 
 

 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Adolfo Vladimir Silva da Rocha - Juiz Titular do Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Itaguaí, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 

que por este Juízo, que funciona a Rua General Bocaiuva, 424 Fórum CEP: 23815-310 - Centro - Itaguaí - RJ    e-mail: 
itg01vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Procedimento Comum - Reivindicação / Propriedade, de nº 

0000906-83.2018.8.19.0024, movida por MONTE CARLOS DA CUNHA em face de TODOS OS QUE OCUPAM O IMÓVEL 
REIVINDICADO. Assim, pelo presente edital cita todos os ocupants do imóvel localizado a Rua Quatro, nº LT 26 Qd 10 - CEP: 

23822-205 - Brisa Mar - Itaguaí - RJ - 3ºLOTEAMENTO, 1º DISTRITO DE ITÁGUAI/RJ, que se encontram em lugar incerto e 
desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecerem contestação ao pedido inicial, querendo, ficando cientes de que 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados ( Art. 344, CPC) , caso não ofereça contestação, e de que, 
permanecendo revés, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta cidade de Itaguaí, . Eu, 

______________ Valdecir Pires de Oliveira - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29535, digitei. E eu, ______________ , o 
subscrevo. 
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2ª Vara Cível  

  
id: 4317647 

  
     EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES HÍBRIDA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA CONSTRUTORA LYTORANEA S/A - PROCESSO Nº: 0010261-54.2017.8.19.0024.  
 

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaguaí, Rio de Janeiro, Dra. Bianca Paes Noto, FAZ SABER que, pelo 
presente edital, ficam convocados todos os credores da sociedade empresária CONSTRUTORA LYTORANEA S/A, cujos créditos 

estejam sujeitos à recuperação judicial, para, após a qualificação perante o Administrador Judicial, nos termos do artigo 37, § 4º da 
Lei nº 11.101/05, comparecerem e se reunirem, presencialmente e virtualmente, em Assembleia Geral de Credores, a ser realizada 

em primeira convocação, presencialmente, no Hotel Tulip Inn Itaguaí, localizado na Rodovia Rio Santos, Km 398, BR-101, Itaguaí, 

Rio de Janeiro, ao lado o Shopping Pátio Mix Itaguaí, e virtualmente, pelo aplicativo Zoom, no dia 14 de julho de 2022, com 
credenciamento entre às 13h e 14h, e início dos trabalhos às 14:30h, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença 

de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, relacionada no art. 41, da Lei 
11.101/05, e, caso esse quórum não seja atingido; em segunda convocação, a ser realizada presencialmente no mesmo endereço e 

virtualmente através do aplicativo Zoom, no dia 21 de julho de 2022, com credenciamento entre às 13h e 14h, e início dos trabalhos 
às 14:30h, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de qualquer número de credores, tudo nos termos do artigo 

37, § 2º, da Lei nº 11.101/2005. A Assembleia convocada tem como objeto primordial a deliberação pelos credores sobre a seguinte 
ordem do dia: a) constituição do comitê de credores; b) aprovação, modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial de fls. 

1.497-1.515; e c) deliberação sobre outras questões de interesse das Recuperandas. Nos termos do artigo 37, § 4º, da Lei nº 

11.101/2005, o credor poderá ser representado na Assembleia por mandatário ou representante legal (administrador; diretor, etc.), 

desde que entregue ao Administrador Judicial, em seu escritório, na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Rua da Assembleia, nº 40, 
5º andar, ou através do endereço eletrônico lytoranea.rj@gmail.com até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da primeira 

convocação, e na hipótese de não instalação da Assembleia nesta oportunidade, será franqueada a entrega dos documentos de 
representação, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da segunda convocação, que comprovem seus poderes para 

participar e votar no certame ou indicar as folhas dos autos do processo em que se encontrem os mencionados documentos 
societários e procuração. Nos termos do artigo 37, §§ 5º e 6º, da Lei nº 11.101/2005, os sindicatos de trabalhadores poderão 
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representar seus associados titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho que não 

comparecerem, pessoalmente ou por procurador, à Assembleia, devendo apresentar ao Administrador Judicial, até 10 (dez) dias 
antes da Assembleia, a relação dos associados que pretende representar. O trabalhador que conste da relação de mais de um 

sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser 
representado na Assembleia por nenhum deles. Para os efeitos de representação na Assembleia por procurador, o credor deverá 

apresentar instrumento de procuração pública ou particular outorgando os poderes específicos aos seus mandatários para 
participarem da Assembleia Geral de Credores e deliberarem sobre o Plano de Recuperação Judicial, sendo que, na hipótese de 

procuração particular, deverá vir acompanhada da cópia da identidade e CPF do outorgante, se pessoa física, e dos atos 
constitutivos da sociedade, onde esteja indicado o representante legal da mesma que assina a procuração, bem como que o mesmo 

possui poderes para tanto, em se tratando de pessoa jurídica. Para participação do conclave de forma presencial, os credores 
deverão encaminhar a documentação acima, pela via eletrônica, ao e-mail lytoranea.rj@gmail.com. Quanto aos credores que 

pretendem ingressar no conclave de forma virtual, se faz necessário encaminhar a documentação acima, pela via eletrônica 
lytoranea.rj@gmail.com, indicando, no mesmo ato, 01 (um) endereço eletrônico válido e 01 (um) número de telefone celular válido, 

para onde serão direcionados os convites eletrônicos de acesso à sala virtual de realização da AGC; Recebida e conferida a 
documentação, o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC será encaminhado, até 4 (quatro) horas antes do início dos 

trabalhos, de maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço eletrônico, onde 
também serão enviadas as instruções para o preenchimento do campo "nome" quando do acesso à sala virtual de realização da 

AGC; A cada credor será disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, independentemente da quantidade de procuradores ou  
prepostos indicados, e somente via 01 (um) endereço eletrônico indicado, observando-se que, caso o credor indique mais de um 

endereço eletrônico válido, a Administração Judicial poderá encaminhar o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC para 
qualquer um deles, sendo de inteira responsabilidade do credor identificar para qual endereço eletrônico o convite foi remetido; O 

acesso à sala virtual de realização da AGC deve se dar preferencialmente por computador pessoal com acesso à internet, para 
garantir a estabilidade das conexões e, caso não seja possível, o acesso poderá se dar via smartphone ou tablet, com acesso à 

internet, recomendando-se, nesse caso, a instalação e utilização do aplicativo Zoom; Em ambos os casos, os credores deverão se 

atentar aos seguintes passos: 1) No dia da realização da AGC, a identificação e credenciamento dos credores se iniciará às 13h, em 

ambas as convocações; 2) No horário marcado para o encerramento do credenciamento, 14h, este será impreterivelmente 

encerrado, dando-se início aos trabalhos assembleares no horário assinalado; 3) Após o encerramento da AGC, o Administrador 
Judicial lavrará a ata do ocorrido de forma sumária e as ressalvas encaminhadas serão incorporadas como seus anexos, após o que 

esta será projetada a todos os presentes e lida, sendo submetida à aprovação de todos, de modo que se recomenda a permanência 
no local de realização da AGC até o fim da sua leitura e aprovação; 4) A íntegra da AGC, desde o início do credenciamento até seu 

encerramento, será gravada. E, para que chegue ao conhecimento de todos e produza seus efeitos de direito, será o presente edital 
afixado e publicado na forma da Lei. Eu, Marluza Gonçalves de Faria, Chefe de Serventia, digitei e subscrevo. Rio de Janeiro, 24 de 

fevereiro de 2022. Dra. Bianca Paes Noto. 
 

Vara de Família, Inf. e da Juv. e do Idoso  

  
id: 4347430 

  
     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 

 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Bianca Paes Noto - Juiz Titular do Cartório da Vara de Família, Inf. e da Juv. e do Idoso da 

Comarca de Itaguaí, RJ, FAZ SABER a quantos este edital virem e dele conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo nos 
autos da ação nº 0004518-58.2020.8.19.0024, foi decretada a tutela de  RÔMULO  CÉSAR  DOS   SANTOS menezes sendo-lhe 

nomeado(a) TUTORA(A) o(s) Sr.(a) Chayana Dourado de MenezesNacionalidade Brasileira  CPF: 17129679751 RG: 24895795-3 
Emissor: DETRAN   Endereço: Rua Iracema de Alencar,nº 231 B - CEP: 23820-290 - Engenho - Itaguaí - RJ. Este edital será 

publicado por três vezes com intervalo de 10 (dez) dias, no Órgão Oficial. Itaguaí, Itaguaí, 10 de março de 2022. Eu, ___________ 
Yvone de Carlo Martins Costa Sabino - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31760, o subscrevo. 
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Central da Dívida Ativa  

  
id: 4347340 

  
     CENTRAL DA DÍVIDA  ATIVA 

Código da Serventia: 8105 
Juiz de Direito:  Drª.  Bianca Paes Noto 

Chefe de Serventia: Marcos Monteiro Camelo  
 

                           Expediente do dia 10/03/2022 
 

Processo: 0015891-28.2016.8.19.0024 
Certidões de Dívida Atíva nº 8326, 8853, 8924, 8404 

EXEQUENTE: O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
EXECUTADO: MAURA CASTILHO VILLA ALVAREZ (CPF:303.532.037-34)  

                                                                                              
O MM. Juiz Drª. Bianca Paes Noto, Juiz de Direito do Central da Divida Ativa da Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, por 

nomeação na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que ao presente Edital com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento 
tiverem que pelo mesmo fica citado o Executado MAURA CASTILHO VILLA ALVAREZ (CPF:303.532.037-34) devedor do MUNICÍPIO 

DE ITAGUAÍ, (Procurador Dr. Fábio Guiller Peixoto Diepes (OAB/RJ 171.666) por débito devido para efetuar pagamento da dívida 
reclamada em 05 (cinco) dias, ou indicar bens suficientes à Penhora sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens 

quantos bastem para garantia do débito da execução, valendo a citação para responder a todos os termos do processo de execução, 

MARCELO ANTUNES CARDOSO:23926 Certificado em 11/03/2022 18:37:53
Local: TJERJ




